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Prefeitura Manicipal da Estância Balneária de Ubatuba 
Litoral Norte de São Paulo 

LEI NÍJMERO 1048 DE 18 DE OUTUBRO DE 1920 

Autorlsa o Executivo Munlolpal a f•r•81" Coa 
Y;nlo e/ou Contrato co• • COMPANHIA DE DE• 
SENYOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTA 
DO DE sXo PAULO - CDHU. 

JOSt N!LIO DE CARVALHO, Pr•felto Munlolpel de 

Balneárl• d• Ubatub•1 Estado de São Paulo, no uso de eueta 
atribuições leeale, 

f A e O 9 A 8 E R que a Ce•ara Munlolpal aprovou • eu 
aanolono • pr~•ulgo • aegulnte Leia 

Artigo lt - Pera • lmplantaçêo de progr ... 
da oonatrução de oa••• popular•• dastlnedae à população 
de baixa rende naete Munlcf pio, oo• e COMPANHIA DE DESEN
VOLV IMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE sXo PAULO
CDHU, floe o Executivo Municipal eutorlaedo e eatebelecer 
Conv:nlo a/ou Contreto oo• • referida Entidada, do qu•I 
oorwterao, entra outraa, ea aegulnte• Cl9uaulea, flxen• 
do-•• oOMO reaponaebllldada do Munlofplol 

1 - executar àa aua• expen••• •• obrea da terraple• 
neg .. , lnclualve locação de ruas, qu•dr••• lo
tas • lnfre-eatrutura1 

li •desenvolver Junto e• conoaaalonárlea de Serviço 

PÚbllaa, da Ãau• e E•eoto • Energia Elét.-lea • 
outra• entidades a•aemelhadaa a que o Munlof• 

pio pertencer, o treb•lho nec•••9rlo ê l11Plen• 
tação doa serviços b9•1ooe • apresentar os Ter• 
MO• d• Co11pro•IH0• da que •81"ao exeoutedoa oa-i

proJato• • •• rede• reepeotlve• per• ebaateel• 
•ento de âau• • lençe .. nto de ••goto• das uni• 

Mfltl. AONI • ,,, • 200 BI•. d• rooxt • rz111 UAC1 



) 
o 

Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubat1ba 
Litoral Norte de São Paulo 

-2-

dades babltaclonale, • energia elétrl•a1 9fttS, 

rlor .. nte OU COllCO•ltanta .. nte • aonstruc;ao 
das unldades1 

Ili• adotar a• providência• para que todae ae dee• 
pesas decorrentes de1 aertldÔee, emolu .. ntos 1 

taxas, aprova9êo de plantes do lote ... nto e 
.das oonstruq;e., aollclt..,ao de •ffAllT!•Sr' 1 

·com refer:nola à éree de terreno.e do reep•a• 
tlvo núcleo reeldenclel, • todos os l11po•toa • 
texae Incidentes •obre terrenos e/ou oon.~u

çÕee, quando ainda de propriedade da CDHU, ••• 
Jade exclusiva reeponeablfldade e &nu• da P..t. 
feitura e/ou leenta de paga .. ntoe. 

Artigo 21 - O programa habltaclonal ••r' la 
plantado .. gleba de propriedade da CDHU. 

Artigo 31 • Eeta le.f entrará •• vigor na d4 
ta de eua publloeção, revogadas•• dlapoelç;.•.. oon• 
tr"91o, 

Ubatuba1 IS·de outubro de 1990 

R•el•trada na Seç:o de Arquivo e Doo•enta
ç:o da Secretarie de Admlnlstraç:o, 
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